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INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2025

SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto deste instrumento o fornecimento e instalação de portas para drywall, paredes e forros de gesso, incluindo acessórios, via Sistema de Registro de Preços, para atendimento aos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Varginha.

1.2. Estima-se a aquisição dos seguintes itens e respectivas quantidades:

	Item*
	Especificação
	Quantidade para 12 meses
	Valor unit.**
	Valor Total

	
	
	
	
	



* Preencher o número do item conforme sequencial do Termo de Referência.
** Os valores unitários deverão ser preenchidos de acordo com os valores informados no Termo de Referência.

Obs¹.: A solicitação deverá ser cadastrada no sistema Betha, com os códigos constantes no(s) item(ns) do Termo de Referência.

Obs².: No momento do preenchimento da solicitação no sistema, deverá ser escolhido como órgão gerenciador a Fundação Hospitalar do Município de Varginha.

2. CONDIÇÕES GERAIS

2.1. O prazo para finalização dos serviços será de 07 (sete) dias corridos, contados a partir da solicitação do gestor contratual, a qual será formalizada através de e-mail ou aplicativo de mensagem.

	2.1.1. A Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para realizar a visita técnica após a solicitação dos serviços. Após a realização da medição, a Ordem de Compra será emitida e enviada ao fornecedor.

	2.1.2. Caso haja qualquer impedimento para a entrega do serviço dentro do prazo estabelecido, a Contratada deverá apresentar justificativa acompanhada da devida comprovação do novo prazo de entrega.

2.2. O prazo de início da contratação dar-se-á a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.

2.3. É de responsabilidade da Contratada a medição das instalações in loco antes de iniciar a fabricação dos itens.

2.4. Os materiais utilizados deverão ser novos, de qualidade adequada e deverão estar de acordo com as últimas revisões dos padrões das normas vigentes e não poderão ser provenientes de reforma, reaproveitamento e/ou recondicionamento.

2.5. A prestação dos serviços deverá ocorrer na (o)... (informar local com endereço, e condições).

2.6. Os serviços deverão ser realizados ... (informar dias e horário).

2.7. A Contratada deverá garantir o fornecimento e instalação de portas para drywall e paredes e forros de gesso, quer sejam referentes aos serviços de uma forma geral, contra vícios, defeitos ou incorreções, nos termos e nos prazos da legislação vigente, reparando-os imediatamente após o recebimento da comunicação da ocorrência do defeito.

2.8. A contratada assumirá toda responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados à administração, em decorrência de problemas no fornecimento e instalação dos materiais.

2.9. A Contratada deverá informar, imediatamente e por escrito, se houver algum problema que possa comprometer o fornecimento e instalação das paredes, forro de gesso e das portas.

2.10. A empresa contratada deverá arcar com todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive transportes, carga e descarga, encargos sociais, trabalhistas e fiscais para a prestação dos serviços, além de impostos inerentes à comercialização.

3. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual.

3.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Informar a dotação orçamentária disponível para a aquisição

3.3. Eventual dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

	Obs.: Deverá ser encaminhado o Documento de Disponibilidade Orçamentária devidamente assinado.



4. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

4.1. A gestão da contratação será efetuada pelo(a) Sr(a) …. , bem como a fiscalização técnica será realizada pelo(a) Sr(a). …., nomeados pela Portaria nº …/202 . (informar os nomes e portaria de nomeação).

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados conforme … (inserir condições de pagamento do Órgão).

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar depósito bancário para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuada com as devidas retenções tributárias previstas em legislação vigente.

6.  DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. O presente Órgão declara estar ciente e de acordo com as condições estabelecidas pela Fundação Hospitalar do Município de Varginha, no que tange a escolha da solução para a presente contratação, as condições elencadas no Termo de Referência e demais documentos relacionados à presente Intenção de Registro de Preços.

[bookmark: __DdeLink__49230_2999242570]6.2. O Órgão declara estar ciente das responsabilidades do ente participante, elencadas na Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 11.595/23 e Decreto Municipal nº 11.598/23.



Varginha, xx de xxxxx de 2025
Nome e assinatura do responsável
Cargo
Órgão 
_______________________________________________________________________
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